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1. CURSO 

1.1 IDENTIFICAÇÃO DO CURSO 

CURSO Geografia  

ANO DE IMPLANTAÇÃO 1966 

CAMPUS Paranavaí 

CENTRO DE ÁREA Centro de Ciências Humanas e da Educação 

CARGA HORÁRIA 3.158 horas 

HABILITAÇÃO (X) Licenciatura (   ) Bacharelado 

REGIME DE OFERTA 

(X) Seriado anual com disciplinas anuais; 

(   ) Seriado anual com disciplinas semestrais; 

(   ) Seriado anual com disciplinas anuais e semestrais (misto). 

INTEGRALIZAÇÃO MÍNIMO DE 4 ANOS E MÁXIMO DE 6 ANOS 

 

1.2 TURNO DE FUNCIONAMENTO E VAGAS 

TOTAL DE VAGAS OFERTADAS ANUALMENTE 40 

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO/VAGAS POR 

PERÍODO 

(   ) Matutino 

(   ) Vespertino 

(X) Noturno 

(   ) Integral 

Número de vagas: 

Número de vagas: 

Número de vagas: 40 

Número de vagas:  

 

 

2. LEGISLAÇÃO SUPORTE AO PROJETO PEDAGÓGICO 

2.1 LEGISLAÇÃO BÁSICA 

Lei nº 9.394/96 Estabelece diretrizes e bases da educação nacional.  

 Lei Federal nº 9.795/1999 Estabelece sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de 

Educação Ambiental e dá outras providências.  

 Parecer CNE/CES nº 492/2001. Diretrizes Curriculares Nacionais dos cursos de Filosofia, 

História, Geografia, Serviço Social, Comunicação Social, Ciências Sociais, Letras, Biblioteconomia, 

Arquivologia e Museologia.  
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Parecer CNE/CES nº 1363/2001 Retifica o Parecer CNE/CES nº 492/2001 que estabelece as 

Diretrizes Curriculares Nacionais dos cursos de Filosofia, História, Geografia, Serviço Social, 

Comunicação Social, Ciências Sociais, Letras, Biblioteconomia, Arquivologia e Museologia.  

Resolução CNE/CES nº 14/2002 Estabelece as Diretrizes Curriculares dos cursos de Geografia.  

Lei nº 10.436/2002 Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras e outras providências.  

Resolução CNE/CP n° 1/2004 Estabelece Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 

Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.  

Parecer CNE/CP n° 3/2004 Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 

Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.  

Decreto Federal nº 5.626/2005 Regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe 

sobre a Língua Brasileira de Sinais Libras, e o art. 18 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 

2000.  

Deliberação CEE nº 04/2006 Normas Complementares às Diretrizes Curriculares Nacionais para 

a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 

Africana, 2006. 

Lei n° 11.788/2008: Dispõe sobre o estágio de estudantes.  

Deliberação CEE n° 02/2009 Normas e realização de Estágio obrigatório e não obrigatório na 

Educação Superior, Educação Profissional Técnica de Nível Médio e Especialização Técnica de 

Nível Médio, de Curso de Formação Inicial e Continuada de Trabalhadores, no Ensino Médio, nas 

Séries Finais do Ensino Fundamental, na Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial.  

Resolução CNE/CP n° 1/2012 Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos 

Humanos.  

Resolução CNE/CP n° 2/2012 Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

Ambiental.  

Parecer CNE/CP n° 8/2012 Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos.  

Parecer CNE/CP n° 14/2012 Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental.  

Lei Estadual n° 17.505/2013 Institui a Política Estadual de Educação Ambiental e o Sistema de 

Educação Ambiental e adota outras providências.  
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2.2 DA CRIAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DO CURSO 

 

Na década de 1960, Paranavaí, não só pela extensa região abrangida, pela área de 

influência, sentia a real necessidade, quer do ponto de vista da carência em profissionais de nível 

superior, quer do ponto de vista cultural, e para atender a uma população representada por 

milhares de secundaristas, conseguiu a aprovação pela Assembleia Legislativa do Estado para a 

implantação do Ensino Superior.  

Através da Lei Municipal n.º 389, de 27 de outubro de 1965, foi criada a Faculdade de 

Filosofia, Ciências e Letras de Paranavaí, tendo como mantenedora a Fundação Educacional do 

Noroeste do Paraná – FUNDENORPA. Com o Estatuto aprovado através do Decreto Municipal nº. 

855, de 10 de novembro de 1965. 

Em 12 de dezembro de 1990, através da Lei n.º 9.466, a FAFIPA foi estadualizada 

passando a denominar-se Fundação Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de 

Paranavaí. Quase um ano depois, em 16 de setembro de 1991, com a Lei n.º 9.663, foi 

transformada em Autarquia Estadual com o nome de Faculdade Estadual de Educação, Ciências e 

Letras de Paranavaí.  

Pela Lei Estadual nº 13.213, de 25 de outubro de 2001 foi criada a Universidade Estadual 

do Paraná (Unespar), instituição multicampi e multirregional, mas sofreu alteração pelas Leis 

Estaduais nº 15.300, de 28 de setembro de 2006 e nº 17.590, de 12 de junho de 2013 e 

credenciada pelo Decreto nº 9538, de 05 dezembro de 2013. A Unespar é constituída pelos 

seguintes campi: Campus de Apucarana - Faculdade Estadual de Ciências Econômicas de 

Apucarana; Campus de Curitiba I – Escola de Música e Belas Artes; Campus de Curitiba II – 

Faculdade de Artes do Paraná; Campus de Campo Mourão – Faculdade de Ciências e Letras de 

Campo Mourão; Campus de Paranaguá - Faculdade Estadual de Filosofia; Ciências e Letras de 

Paranaguá; Campus de Paranavaí - Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de 

Paranavaí; Campus de São José dos Pinhais – Escola Superior de Segurança Pública da Academia 

Militar do Guatupê; Campus de União da Vitória - Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e 

Letras de União da Vitória. 

É relevante enfatizar que estamos nos referindo a uma Universidade pública, gratuita, de 

qualidade que atende predominantemente estudantes trabalhadores, vinculados ao baixo 

desenvolvimento do Noroeste paranaense. Conforme Asalin, (2015) e Bernardino, (2016) 
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observou-se que existe um grande contingente de estudantes que realizam o percurso, num raio 

aproximado de 100 km para frequentar o curso de nível superior. 

Os princípios que norteiam a LDB e esse PPC vão ao encontro de romper com as 

limitações impostas por um currículo mínimo. Nesse contexto, favorece a autonomia acadêmica 

da IES, à medida em que possibilita a flexibilização das estruturas curriculares em consonância 

com os novos paradigmas do conhecimento e do saber. 

                O Curso de Geografia, da Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de 

Paranavaí – FAFIPA, surge junto com a fundação da IES, cuja autorização para o funcionamento 

ocorreu a partir do Parecer n.º 01/66 de 07 de janeiro de 1966 com o respaldo do Parecer n.º 

412/62, aprovado pelo Conselho Estadual de Educação pelo Documento n.º 11 do CFE. Já o seu 

reconhecimento junto ao Conselho Estadual de Educação – Parecer n.º 676/71, Doc. 130, P. 112, 

consubstanciado no Decreto Federal n.º 69599, de 23 de novembro de 1971 – D.O. de 26 de 

novembro de 1971 

  O Curso de Geografia passou pelos seguintes regimes: 

– 1966 à 1973: Regime anual 

– 1974 à 1993: Regime semestral 

 A partir de 1994, o Regime do curso de Geografia passou a ser anual. Com a Lei de 

Diretrizes e Base LDB, o MEC passou a exigir a cada 5 anos a renovação do reconhecimento do 

Curso. Deste modo, em 2005 – O Conselho Estadual de Educação, emitiu parecer favorável à 

adequação da proposta pedagógica às diretrizes curriculares nacionais, do Curso de Geografia 

(Licenciatura) - Parecer nº 189/05 de 04 de maio de 2005-CEE, e foi autorizado pelo Decreto nº 

5195 de 04 de agosto de 2005 do Governo do Estado do Paraná. 

A última autorização de renovação do reconhecimento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, do 

Curso de Geografia de Graduação em Geografia, Licenciatura, com carga horária de 3.158 horas, 

40 vagas, funcionamento no período noturno, foi publicada no diário oficial n. 8 219 de 12 de 

maio de 2010, com o Decreto n. 7 063. No ano de 2010 – O Conselho Estadual de Educação, 

emitiu parecer favorável à Renovação do reconhecimento do curso de graduação em Geografia 

Licenciatura ofertada pela FAFIPA – combinado com Artigos 17 da Lei federal 9 394 de 20 de 

dezembro de 1996 Parecer nº 91/2010 do conselho de Educação do Estado do Paraná. Contido 

no protocolado sob o n. 10 407 657 3. 
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3. ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA 

3.1 JUSTIFICATIVA 

 
Alteração do Projeto Pedagógico de Curso Licenciatura em Geografia em funcionamento 

 

A Geografia é uma ciência que tem por objeto de estudo a organização do espaço 

geográfico e compreender esse espaço produzido pela sociedade, suas desigualdades e 

contradições, as relações de produção que nela se desenvolvem e a apropriação que essa 

sociedade faz da natureza.  

A concepção da relação entre sociedade e natureza evoluiu no tempo e no espaço. O 

desenvolvimento técnico científico acelerou o tempo de produção (Surtegaray; Nunes, 2001), 

assim como, os (re) arranjos espaciais e junto a isso mudanças culturais são estabelecidas. 

Concomitantemente é necessário que o professor de Geografia esteja preparado, 

conhecendo e analisando os contextos geográficos que se concretizam na sociedade atual. Nesse 

sentido o Curso de Licenciatura em Geografia tem a necessidade de alterar o Projeto Pedagógico 

do Curso (PPC) adequando-o de tal maneira que possibilite que o professor formado esteja 

preparado intelectualmente na teoria, como também em sua prática pedagógica cotidiana para 

os desafios que a educação atual necessita de acordo com as transformações da sociedade. 

Além disso, o curso de Geografia precisa adequar-se ao tripé ensino-pesquisa-extensão 

que são estabelecidos no Projeto Pedagógico Institucional (PPI) e no Plano de Desenvolvimento 

Institucional (PDI) da UNESPAR.  

O curso de Geografia forma profissionais docentes para a educação básica e ensino médio, 

portanto, adequações devem estar vinculadas nos programas das disciplinas e atividades a 

serem desenvolvidas atendendo o estabelecido na RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 2, de 19 de fevereiro 

de 2002 e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB (n. 9394/96) que preconiza 

o estabelecimento de diretrizes gerais para a elaboração de currículos dos cursos de graduação 

superior. Junto a isso, o Projeto Político Pedagógico do Curso de Geografia deve possibilitar a 

formação do profissional com habilidades para o processo de ensino aprendizagem condizentes 

com os princípios e diretrizes que norteiam a teoria e a prática docente e a realização da 

interdisciplinaridade por meio dos temas transversais (DCN Geografia, 2008). 

A redução da exclusão social e cultural perpassa o ambiente escolar, ele se faz 

necessário à medida que o entendemos como direitos individuais e coletivos em prol do 

desenvolvimento humano. Neste contexto, o ensino superior tem a sua parcela importante de 

participação, a medida em que interage de forma direta com o ensino básico e a formação de 
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professores, desenvolvimento de programas como o PIBID e o fazer ciência, fundamental para 

criar a base do ensino científico, e levar o país a menor dependência tecnológica. 

Em busca de profissionais que sejam agentes transformadores da sociedade este Projeto 

Político Pedagógico, vinculado ao curso de Geografia – Licenciatura, da Universidade Estadual 

do Paraná, campus Paranavaí, se faz relevante e requer alterações. A ação do curso em formar 

profissionais de Paranavaí e do Noroeste do Estado, ao longo de 5 décadas, vai ao encontro de 

fortalecer as relações regionais, a medida em que desenvolve, dentre outras, pesquisas sobre 

Paranavaí e área de influência, atividades que se fazem necessárias junto à comunidade externa, 

projeção de novos profissionais no mercado para exercer o papel do profissional licenciado. 

 

3.2 CONCEPÇÃO, FINALIDADES E OBJETIVOS 

 

Fundamentação teórica e princípios norteadores do curso e da formação profissional 

 

A organização curricular do curso de Geografia – Licenciatura, estrutura-se de tal modo a 

contemplar as necessidades da formação docente na sociedade atual. O curso tem duração de 

quatro anos e habilita o profissional a atuar como docente em Geografia para a Educação Básica 

(ensino fundamental e médio) em escolas públicas e privadas, além de outras atividades 

pedagógicas multidisciplinares que lhe compete como profissional da Geografia.  

A grade de disciplinas do curso oferece conhecimentos filosóficos e epistemológicos da 

ciência geográfica, conhecimentos teóricos e práticos e de extensão que formam a base 

conceitual e contextual multidisciplinar da Geografia que envolve as relações sociedade e 

natureza, disciplinas que norteiam o conhecimento didático pedagógico na área da educação e o 

estágio supervisionado no qual se desenvolve a prática pedagógica nas escolas. 

 Os conteúdos sobre as Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-

Brasileira e Africana que são estabelecidos na Lei n. 10.639/2003 na Resolução CNE/CP n. 

1/2004 e da Deliberação CEE/PR n. 04/2006, vem introduzido no programa da disciplina 

Geografia da População. 

A Geografia é uma ciência com estreita relação com o meio ambiente e por isso a 

educação ambiental é tema que pode ser abordado em todas as disciplinas uma vez que só se 

faz Geografia, estabelecendo as relações homem/meio no espaço geográfico. Sendo assim, a 

Educação Ambiental estabelecida na Lei n. 9.795/1999 pelo Decreto n. 4.281/2002 será 
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desenvolvida junto ao programa de disciplinas que são mais centradas num contexto ambiental 

como Geologia, Biogeografia, Geomorfologia, Pedologia entre outras. 

A disciplina de Libras está introduzida como disciplina específica no currículo estando de 

acordo com o Decreto Federal n.º 5.626/05, que regulamenta a Lei Federal n.º 10.436/02, que 

dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais para a formação docente. 

3.3 METODOLOGIA DE ENSINO E APRENDIZAGEM 

 
 

O ensino da geografia é fundamentado nos conhecimentos filosóficos, teóricos e 

metodológicos, cujo objetivo é compreender os processos envolvidos na relação 

homem/natureza e dominar as abordagens científicas relativas à produção e, principalmente, à 

aplicação do conhecimento geográfico.  Assim, a metodologia de ensino e aprendizado do curso 

de Geografia – licenciatura, campus de Paranavaí tem como princípio, a formação de cidadãos 

conscientes da compreensão do meio ambiente e da sociedade, desenvolvendo papel de 

membro integrante e transformador, além de preparar o aluno para o mercado de trabalho, 

cada dia mais competitivo. 

Os fundamentos teóricos, devem destacar o combate ao relativismo epistemológico e 

cultural das pedagogias atuais. Na teoria de Piaget, a pedagogia construtivista, o aluno é 

posicionado no centro do processo de ensino e aprendizagem, sendo o centro do processo, e sua 

estrutura cognitiva é seu balizador do processo de ensino.  

Como instrumentos de aprendizagem, os docentes do curso dispõem de uma série de 

ferramentas, tais como o uso de projetor multimídia, do quadro-negro e dos laboratórios 

vinculados ao colegiado do curso, como o de Cartografia Temática e Digital, de Geologia e 

Sedimentologia e de Biogeografia. 

A formação do licenciado em geografia se baseia na integração deste entre as atividades 

de ensino, pesquisa e extensão. A formação integral deve proporcionar ao aluno as 

oportunidades de participação em projetos nestas três bases que integram a formação superior, 

sendo a partir de: 

 Ensino oportunizado em sala de aula e em laboratórios e atividades práticas de 

campo, conforme estipulado no plano de ensino, particular a cada disciplina do 

curso; 
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 Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência - PIBID; 

 Programa de Iniciação Científica e Programa Institucional de Bolsas de Iniciação 

Científica - PIC/PIBIC; 

 Projetos de Extensão desenvolvidos pelos docentes do curso, bem como pelos 

demais docentes da IES. 

O Ensino no curso de Geografia, promove a criatividade e a curiosidade do acadêmico em 

relação às áreas do conhecimento geográfico e demais áreas correlatas. A possibilidade de 

participação em projetos de pesquisa, extensão e ensino fortalece as bases científicas, 

tecnológicas e de inovação permeadas pela indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 

extensão. 

O conhecimento gerado pelas atividades de ensino e pesquisa alimenta a extensão, 

possibilitando a execução de projetos que contribuam efetivamente com a comunidade e a 

formação integral do acadêmico. Ao realizar o trabalho contextualizado, as metas propostas na 

missão da instituição de produzir e disseminar o conhecimento são atendidas. 

Diante do quadro atual que envolve a sociedade, propõe-se uma Geografia que 

contemple as perspectivas de transformações. Para que se possa compreender o mundo em 

transformação, deve-se trabalhar a metodologia de ensino da Geografia numa concepção mais 

crítica (dialética) conforme expressa Vasconcelos:  

 

[...] uma Metodologia dialética de construção do conhecimento em sala 
de aula pode ser expressa através de três grandes momentos da 
dialética [...]. Como superação tanto da metodologia tradicional quanto 
da escolanovista. Indica-se pois: - Mobilização para o Conhecimento -
Construção do Conhecimento -Elaboração e Expressão da Síntese do 
Conhecimento (1993, p. 42). 
 

Com a preocupação em relação às transformações sociais, a ciência geográfica vem 

discutindo o ensino da Geografia. Diante disso, há de implementar-se uma discussão reflexiva 

quanto à postura metodológica utilizada.   

Diante de um quadro evolutivo que exige inovações em todas as áreas de 

conhecimento, mudanças são necessárias. Ainda sobre a metodologia Vasconcelos enfatiza: 

A metodologia de trabalho em sala de aula é uma síntese, uma 
concretização, um reflexo de toda uma concepção de educação e de um 
conjunto de objetivos (mais ou menos explícitos). Uma metodologia na 
perspectiva dialética baseia-se numa concepção do homem e do 
conhecimento onde se entende o homem como um ser ativo e de 
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relações.  Assim compreende-se que o conhecimento não é transferido 
ou depositado pelo outro (conforme a concepção tradicional) nem é 
“inventado” pelo sujeito (concepção espontaneísta), mas sim 
construído pelo sujeito na sua relação com os outros e com o mundo 
(VASCONCELOS, 1993, p. 41)  

 

Segundo Cavalcanti, muitos autores trabalham conteúdos críticos, porém, isso não é 

suficiente; deve-se antes de tudo ter a preocupação de não passar conteúdos contraditórios e 

fragmentados. “É preciso, ainda, propiciar aos alunos o desenvolvimento de um modo de 

pensar dialético, que é um pensar em movimento e contradição” (1998, p. 23). 

Ainda complementando os pressupostos a respeito da metodologia do ensino da 

geografia ressalta-se: 

A dialética fundamental, quando estamos nos referindo ao processo 
escolar de ensino-aprendizagem, mesmo que possa e deva se 
expressar na formulação dos conteúdos, não está exclusivamente 
neste, mas vai além e se concretiza na identificação das carências 
(formulação das questões) e na busca de soluções (formulação de 
respostas) (...) a relação escolar, na medida em que se fundamenta no 
ensino da lógica formal, mais do que  passar este ou aquele conteúdo 
fragmentado – isento de contradições – permite ao educando 
apropriar-se de perguntas e respostas prontas, enquanto processo de 
dialetização do ensino, não é simplesmente, a reprodução de textos 
elaborados a partir desse tipo de lógica, mas, mais que isso, é a 
possibilidade de viver a contradição imanente entre a necessidade e 
sua superação, no plano  da construção intelectual (SANTOS, APUD 
CAVALCANTI, 1998, p. 24).  

 

Diante das transformações que ocorrem no espaço geográfico, conduzido pela 

sociedade, não é mais possível pensar o lugar como único, pois esse está sempre em constante 

transformação, levado pela dinâmica das mudanças. É natural que, diante dessas concepções, 

também não seja mais possível estudar esse espaço como aquele onde as informações se 

caracterizavam em transmissão de dados e descrição gerais do mundo e dos lugares. Temos 

que pensar numa Geografia que contemple politicamente os interesses da população, ou seja, 

devemos propiciar ao acadêmico a compreensão de espaço dinâmico e de transformação. A 

respeito do espaço geográfico e sociedade, Oliva diz:  

 

Pensar as relações espaço geográfico e sociedade, global e local, 
moderno e tradicional, por exemplo, são aspectos indispensáveis para a 
elaboração de uma geografia que não seja meramente descritiva ou 
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localizada (1995, p. 46).  

 

Quando se fala em trabalhar dentro de uma linha dialética, não se está impondo a 

Dialética Marxista, que perdeu um tanto de sua originalidade com a minimização da força de 

seu modo de produção (o socialismo). Estamos falando da dialética que permeia os debates 

muito antes da teoria marxista. Embora para alguns teóricos a Dialética Marxista ainda esteja 

ativa, diante das mudanças globais, não condiz mais com o sistema, nas discussões que 

permeiam a realidade atual. Não se considera com isso, a decadência da dialética (que na 

maioria das vezes é entendida apenas sobre o ponto de vista do modo de produção socialista) 

a dialética que se propõe é a que sempre esteve presente, é a da mudança, transformação, é 

ver o mundo em constante movimento, é trabalhar dentro de uma linha histórico-crítica. 

Dentro desse “mundo” globalizado, a forma de trabalhar os conteúdos deve relevar a 

dinamicidade dos acontecimentos, visando formar um cidadão com uma visão mais crítica. Para 

tanto, devemos estar atentos às transformações para não correr o risco de nos tornarmos 

ultrapassados demais. Dizemos demais, porque sabe-se que diante de um “mundo” que teve 

uma transformação acelerada nos últimos anos (com o elevado desenvolvimento tecnológico e 

a abertura econômica que influenciou em toda a dinâmica do espaço), levada à era da 

informatização, não é possível acompanhar a dinâmica estrutural ocorrida no espaço geográfico 

com um ensino metodológico dentro de uma Geografia tradicional. 

Considerando-se a produção socioeconômica e ambiental na atualidade, já se entra em 

salas de aulas com conteúdo desatualizado, portanto, a visão dialética conduziria à novas 

perspectivas, já que o acadêmico deve estar incluído neste contexto como agente ativo, 

interagindo e colaborando no desenvolvimento das atividades educativas e científicas 

coordenadas pelo docente. 

Entende-se que a metodologia do ensino da Geografia não está restrita apenas à sala de 

aula, mas ocorre em diferentes situações e ambientes. É de suma importância o trabalho de 

campo para concretização do processo de ensino-aprendizagem, pois o conhecimento só ocorre 

efetivamente articulando teoria e prática. 

3.4 AVALIAÇÃO DE APRENDIZAGEM 

 
Em consonância com o Projeto Político Institucional da Unespar, aprovado em sessão 
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ordinária do COU, realizada em 04/04/2018 “A avaliação define-se como o momento de 

expressão da síntese relativa ao trabalho desenvolvido pelos professores e alunos para a 

apreensão de um novo conhecimento. Deve se manifestar, envolvendo o processo de ensino e 

aprendizagem, levando em consideração as atividades desenvolvidas em sala de aula e/ou fora 

dela, de acordo com o plano de ensino docente. A avaliação necessita expressar a relação entre 

o cotidiano e o científico, o teórico e o prático, marcando uma nova relação com o conteúdo em 

relação ao que havia no início do processo e evidenciando um grau mais elevado de 

compreensão da realidade”.  

Neste sentido, A avaliação de desempenho acadêmico, parte integrante do processo 

ensino-aprendizagem, é feita por disciplina, respeitando o princípio norteador enunciado no 

parágrafo anterior e incide sobre a frequência e o aproveitamento escolar do aluno. 

Independentemente dos demais resultados obtidos, é considerado reprovado na 

disciplina o aluno que não obtiver frequência mínima de 75% por cento nas aulas e demais 

atividades programadas.  

As avaliações bimestrais, definidas de acordo com o Plano de Ensino de cada disciplina 

(devidamente aprovado pelo colegiado do curso), visam a avaliação progressiva do 

aproveitamento do aluno e deverão ter entre os instrumentos avaliativos, prova individual 

escrita; trabalhos, individuais ou em grupo (atividades práticas e de laboratório, produção de 

material pedagógico, trabalhos escritos); relatórios; seminários; resenhas; artigos; projetos de 

pesquisa; projeto de ensino, projeto de extensão (criação e execução de atividades); estágio 

supervisionado: detalhado no relatório de estágio; debates; auto avaliação e trabalhos 

interdisciplinares. 

A cada verificação de aproveitamento bimestral é atribuída uma nota, expressa em grau 

numérico de zero (0,0) a dez (10,0). 

Atendida, em qualquer caso, a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) às 

aulas e demais atividades escolares, é aprovado: 

I. Independentemente de exame final, o aluno que obtiver nota de aproveitamento não 

inferior a 7,0 (sete), correspondente à média aritmética das notas dos exercícios escolares 

realizados durante o semestre letivo; 

II. Mediante exame final, o aluno que tendo obtido nota de aproveitamento inferior a 7,0 

(sete), obtiver média final não inferior a 6,0 (seis), correspondente à média aritmética entre a 
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nota do aproveitamento e a nota do exame final. 

O aluno reprovado em até duas disciplinas pode ser promovido ao período seguinte com 

dependência nas disciplinas em que foi reprovado. 

A avaliação faz parte do cotidiano de uma sociedade, e a universidade por fazer parte 

dela, deve ter como princípio, diagnosticar, se ocorreu aprendizagem ou não, procurando 

superar dificuldades, propor novos rumos, retomar de outro modo para efetivar o processo, 

lembrando que o erro é um importante elemento, se bem trabalhado, para o processo de ensino 

e aprendizagem (HADJI, 2001) 

A partir da avaliação, precisamos favorecer a formação dos profissionais da educação, 

neste sentido, é preciso extrair das ações dos mesmos, do trabalho cotidiano e do processo de 

construção e produção do conhecimento, dentro de cada disciplina do curso, a essência da 

aprendizagem. 

Aos professores cabe a coerência na hora de verificar o desempenho escolar de seus 

alunos, eles detêm o livre arbítrio e representam a autoridade na hora de elaborar e avaliar as 

competências que julgarem relevantes, a partir dos mais variados mecanismos.   

O rendimento do acadêmico deve ser feito com critérios claros, levando em conta que a 

avaliação representa um mecanismo de orientação dos estudos dos avaliados, assim como, os 

mais relevantes elementos para a formação do profissional da educação, não esquecendo que 

seus resultados devem ser utilizados pelo docente também para mudar e melhorar sua prática 

pedagógica. 

É importante que uma avaliação seja composta por questões e ou situações problemas, 

que acima de tudo reflitam as aulas ministradas, ou seja, que consigam ir ao encontro das 

necessidades de formação de um profissional competente, exigindo reflexões à cerca dos 

conteúdos trabalhados, com os mais variados contextos. Não podemos perder de vista que os 

instrumentos de avaliação sejam diversificados, pois a aprendizagem perpassa diferentes tipos 

de alunos, com inúmeras capacidades. O processo de verificação da aprendizagem não pode ser 

único, mas formativo e cumulativo dentro de cada período, no caso da Unespar, 

bimestralmente.  

Os acadêmicos podem ser avaliados: por questões objetivas, dissertativas; seminários; 
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produções e análises de mapas; micro aulas; resumos; sínteses; pesquisas; relatórios de 

trabalhos de campo; produção de texto; interpretação de textos; estudos dirigidos; produção de 

projetos de pesquisa; produção de projetos de extensão; seminários; produção de materiais 

didáticos. Além deste rol de mecanismos de avaliações, outras atividades podem ser 

desenvolvidas dentro de cada disciplina, ou articuladas às mesmas, em prol de romper com a 

concepção do ensino fragmentado dentro do curso de Geografia e até mesmo da dicotomia 

entre a Geografia Física e Humana (MENDONÇA, 1998). 

O Plano de Ensino deve apresentar com clareza os critérios e instrumentos de avaliação 

dos componentes curriculares, devidamente discutido com os pares e aprovados no colegiado 

do curso.  

Dentro das estratégias avaliativas, é preciso ocorrer a articulação de distintas 

disciplinas, buscando a correlação entre os mais variados assuntos, a exemplo do uso dos 

elementos inerentes a Cartografia como instrumentos para avaliar e mediar o processo de 

aprendizagem nas variadas disciplinas da grade curricular do curso de Geografia, sempre 

pensando em uma formação profissional mais completa. Essa e outras articulações são 

estratégicas e relevantes, especialmente quando se trata da avaliação externa, o caso do Exame 

Nacional de Desempenho de Estudantes – ENADE, que mensura o nível e qualidade dos cursos 

superiores a cada 4 anos, exigindo dos avaliados uma visão mais holística.   

 

 

 

 

 

 

3.5 PERFIL DO PROFISSIONAL - FORMAÇÃO GERAL 

 

O curso de Licenciatura em Geografia prepara profissionais para atuarem como 

professores para a rede básica de Ensino Fundamental e Médio, para escolas públicas e 

privadas, bem como em atividades multidisciplinares de caráter pedagógico que contemple a 

teoria e prática do conhecimento geográfico. Em consonância com o currículo do curso e demais 
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atividades desenvolvidas espera-se que o perfil do profissional seja definido por características 

comuns dos cursos de licenciatura e as diversidades específicas da área do conhecimento da 

Geografia pertinentes a formação profissional. Assim o perfil do profissional deve contemplar:  

 Competências técnico-científicas e profissionais no processo de seleção das 

informações e dos conhecimentos científicos e socioculturais;  

 Independência e autonomia de pensamento no âmbito do conhecimento e dos 

processos e formas de aprendizagem, possibilitando a criação de mecanismos 

inovadores para sua formação continuada;  

 Capacidade de tomar decisões criativas, pautadas na lógica, no raciocínio crítico-

reflexivo e na argumentação dialética para a formação da cidadania consciente;  

 Entendimento do trabalho coletivo como estratégia adequada e significativa 

para o enfrentamento dos problemas desafiadores que pautam o contexto social;  

 Capacidade de compartilhar saberes e articular seu trabalho para contribuições 

em diferentes áreas do conhecimento, questionando a realidade social e favorecendo 

mudanças;  

 Domínio e produção de diferentes estratégias de informação e comunicação 

tecnológica que possibilitem o acesso ao conhecimento e melhoria da qualidade no 

desempenho profissional;  

 Utilização de metodologia científica para gerir a organização do trabalho 

acadêmico, favorecendo as políticas de associabilidade entre ensino, pesquisa e 

extensão. 

  

O profissional de Geografia deve ter como formação específica desejada: 

 Entender o papel social da escola em sintonia com os valores democráticos da 

sociedade;  

 Deve dominar o conhecimento concreto do saber geográfico e ter condições de 

ministrar o conhecimento geográfico de maneira completa, no ensino básico, 

articulado ao campo de conhecimento complementar e interdisciplinar, inclusive no 

campo pedagógico; 

 Estar capacitado para a realização de processos de investigação científica e 
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pedagógica que possibilite o aperfeiçoamento da prática educacional em geografia; 

 Identificar os processos pedagógicos relacionados a prática social concreta que 

ocorrem nas instituições escolares e também fora delas; 

 Identificar e explicar a dimensão geográfica presente nas diversas manifestações do 

conhecimento;  

 Articular elementos empíricos e conceituais, concernentes ao conhecimento 

científico dos processos espaciais;  

 Reconhecer as diferentes escalas de ocorrência e manifestação dos fatos, fenômenos 

e eventos geográficos;  

 Propor e elaborar projetos de pesquisa no âmbito de área de atuação da Geografia;  

 Utilizar os recursos da informática para representação da realidade geográfica;  

 Trabalhar de maneira integrada e contributiva em equipes multidisciplinares;   

 Dominar conhecimento teórico-metodológico referentes aos postulados da 

Geografia Física, da Geografia Humana, da Geografia Regional e da Cartografia;  

 Dominar conhecimento científico e técnico, pela integridade das temáticas e 

conteúdos teóricos e práticos específicos de cada área da Geografia;  

 Desenvolvimento de vivências, de situações de práticas pedagógicas (sala de aula e 

outros ambientes ou situações educativas), técnica (laboratórios, tratamento de 

informações e produção cartográfica) e científica (produção e divulgação do 

conhecimento geográfico em eventos e publicações); 
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4. ESTRUTURA CURRICULAR – CURRÍCULO PLENO 
 

Área/Matéria Série Cód.  Disciplinas 
Carga 

Horária 

1. Formação GERAL 
(De acordo com a 
diretriz nacional) 

 
 

GEOGRAFIA 
 

1ª 

 Evolução do Pensamento Geográfico  68 

 Iniciação a Pesquisa Científica em Geografia 102 

 Língua Portuguesa 68 

 Fundamentos de Geologia e Petrografia 102 

 Cartografia do Brasil 136 

 Cartografia 136 

 Prática Curricular I 68 

SUBTOTAL  680 

2ª 

 Climatologia 68 

 Didática da Geografia 68 

 Política Educacional 68 

 Psicologia da Educação 68 

 Hidrologia Continental e Oceânica 68 

 Geomorfologia 136 

 Sociologia 68 

 Prática Curricular II 102 

SUBTOTAL  646 

3ª 

 Ecologia  136 

 Pedologia 68 

 Geografia do Paraná 68 

 Filosofia e Ética 68 

 Geografia Agrária 68 

 
Geografia da População de Movimentos 
Migratórios 

68 

 Estágio Supervisionado em Geografia I 204 

 Prática Curricular III 102 

 Lingua Brasileira de Sinais - LIBRAS  68 

SUBTOTAL  850 

4ª 

 Geografia Urbana 68 

 Geografia Econômica 68 

 Biogeografia 136 

 Organização do Espaço Mundial 136 

 Estágio Supervisionado em Geografia II 204 

 Prática Curricular IV 102 

 
História e Cultura dos Povos Indígenas e 

Afro-brasileiros 
68 

SUBTOTAL  782 

Atividades Acadêmicas 
Complementares 

1ª a 4ª 
(Ver tabela de atividades complementares) 

200 

TOTAL 3158 
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5. EMENTÁRIO DAS DISCIPLINAS E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES CURRICULARES 
 

1ª SÉRIE 

DISCIPLINA:  Evolução do pensamento geográfico 

C/H TOTAL: 64 

EMENTA:  
Ideias Geográficas dos povos primitivos. A Geografia da Antiguidade Clássica, Medieval e dos 
Árabes. Pressupostos históricos da Geografia Moderna (ORacionalismo e o Positivismo). A crise 
da Geografia Tradicional e o movimento de renovação. O Neopositivismo e a Geografia 
Quantitativa. O Materialismo Histórico e Dialético e a Geografia como Ciência Crítica. As 
abordagens alternativas: A Geografia Idealista, a Geografia Humanística, a Geografia Témpora-
Espacial. A Geografia no Brasil: Evolução e tendências 
 

 
REFERÊNCIAS: 
 
CURTY, M. G. Apresentação de trabalhos acadêmicos, dissertações e teses: (NBR 
14724/2005). 2 ed. Maringá: Dental Press, 2006.  
DEMO, Pedro. Pesquisa e Construção do Conhecimento: metodologia científica no caminho de 
Habermas. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 2000. 
ECO, U. Como se faz uma tese. 24 ed. São Paulo: Perspectiva, 2012.  
GERARDI, L. H de O. Quantificação em geografia. São Paulo: Difel, 1981.  
LAKATOS, E. M.; MARCONI, M. de A. Fundamentos de metodologia científica. 7. ed. São Paulo: 
Atlas, 2010.  
LATOUR, B. Ciência em ação: como seguir cientistas e engenheiros sociedade afora. São Paulo: 
Ed. UNESP, 2000.  
RAMIRES, J. C. de L.; PESSÔA, V. L. S. (org.). Geografia e pesquisa qualitativa: nas trilhas da 
investigação. Uberlândia: Assis Editora, 2009.  
SEVERINO, A. J. Metodologia do trabalho científico. 22ª. ed. Revista atual. São Paulo: Cortez, 
2002.  
SILVA, L. R. da. Do Senso-comum à Geografia Científica. São Paulo: Contexto, 2004. 
TRIVIÑOS, Augusto N.S. Introdução à pesquisa em ciências sociais: a pesquisa qualitativa 

em educação. São Paulo: Atlas, 2012. 
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2ª SÉRIE 
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3ª SÉRIE 
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4ª SÉRIE 

 

 



 

55 

Colegiado de Geografia 

Paranavaí - Paraná 
 



 

56 

Colegiado de Geografia 

Paranavaí - Paraná 
 



 

57 

Colegiado de Geografia 

Paranavaí - Paraná 
 



 

58 

Colegiado de Geografia 

Paranavaí - Paraná  



 

59 

Colegiado de Geografia 

Paranavaí - Paraná  



 

60 

Colegiado de Geografia 

Paranavaí - Paraná  



 

61 

Colegiado de Geografia 

Paranavaí - Paraná  



 

62 

Colegiado de Geografia 

Paranavaí - Paraná 
 



 

63 

Colegiado de Geografia 

Paranavaí - Paraná 
 



 

64 

Colegiado de Geografia 

Paranavaí - Paraná 

6. DESCRIÇÃO DA PESQUISA E EXTENSÃO NO CURSO DE GRADUAÇÃO 
6.1 – PROGRAMA E PROJETO DE PESQUISA 

 

O Programa de Iniciação a Pesquisa - PIC visa encaminhar graduandos em projetos de 

pesquisa sendo orientados por um professor orientador vinculado a um Grupo de Pesquisa. O 

acadêmico passa a realizar atividades ligadas a pesquisa em horário diferente das aulas do curso 

de graduação e, assim, desenvolve conhecimento científico através de projetos que contemplam 

raciocínio crítico com trabalho de gabinete podendo também ser de laboratório, pesquisa de 

campo entre outros, sempre considerando metodologias científicas. O PIC envolve o orientando 

no mundo da pesquisa com a participação em eventos científicos através de publicações e 

apresentações do resultado de suas pesquisas. A formação de acadêmicos com participação no 

PIC incentiva os mesmos rumo à Pós Graduação de Mestrado e Doutorado. O aluno que participa 

do programa pode ser ou não contemplado com bolsa. 

O CNPQ aponta os seguintes objetivos do programa PIC: 

 Despertar vocação científica e incentivar novos talentos entre estudantes de graduação; 

 Contribuir para reduzir o tempo médio de titulação de mestres e doutores; 

 Contribuir para a formação científica de recursos humanos que se dedicarão a qualquer 

atividade profissional; 

 Estimular uma maior articulação entre a graduação e pós-graduação; 

 Contribuir para a formação de recursos humanos para a pesquisa; 

 Contribuir para reduzir o tempo médio de permanência dos alunos na pós-graduação. 

 Estimular pesquisadores produtivos a envolverem alunos de graduação nas atividades 

científica, tecnológica e artístico-cultural; 

 Proporcionar ao bolsista, orientado por pesquisador qualificado, a aprendizagem de 

técnicas e métodos de pesquisa, bem como estimular o desenvolvimento do pensar 

cientificamente e da criatividade, decorrentes das condições criadas pelo confronto 

direto com os problemas de pesquisa; e 

 Ampliar o acesso e a integração do estudante à cultura científica. 
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6.2 PROGRAMA E PROJETO DE EXTENSÃO 
 
 

A Extensão Universitária compreende um conjunto de ações com o objetivo de 

viabilizar a participação de alunos regularmente matriculados em Projetos de Extensão, 

reforçando o conhecimento da teoria, incentivando a pesquisa e contribuindo para a melhoria de 

vida da população.  

A Extensão funciona como elemento de articulação da universidade com a sociedade, 

convertendo-se em um agente capaz de elevar o nível cultural geral da sociedade e receber 

contribuição desta, pois este contato é que permite à Instituição elaborar novos saberes e testar 

os já elaborados. 

Os professores podem desenvolver diferentes atividades extensionista através de 

projetos que podem estar vinculados:  

- Programa de Bolsa de Extensão Universitária (PIBEX) 

- Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência – PIBID 

- Programa Universidade sem Fronteiras 

- Atividades vinculadas às disciplinas do curso de graduação em Geografia 

 

6.2.1 PROGRAMA DE BOLSA DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA (PIBEX) 
 

A Pró-Reitoria de Extensão e Cultura é o órgão responsável pelo incentivo e 

normatização das atividades de extensão, que implantou no ano de 2014 o A Extensão 

Universitária compreende um conjunto de ações com o objetivo de viabilizar a participação de 

alunos regularmente matriculados em Projetos de Extensão, reforçando o conhecimento da 

teoria, incentivando a pesquisa e contribuindo para a melhoria de vida da população.  

 

6.2.2 PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA – PIBID 
 

Outro programa que a universidade tem como de extensão é o Programa Institucional de 

Bolsas de Iniciação à Docência – PIBID. Este programa faz uma ponte de ligação entre os 

acadêmicos dos cursos de licenciaturas e as escolas estaduais e municipais. Ocorre um 

intercâmbio entre a IES e as escolas públicas, nos quais, os acadêmicos são encaminhados as 

escolas através dos coordenadores da IES e supervisores (professores que estão nas escolas), e 

recebem orientação para desenvolver suas atividades de ensino nas escolas juntos aos 
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estudantes. Assim, o objetivo do PIBID é uma tentativa de promover o aperfeiçoamento e a 

valorização da formação de professores para a educação básica. 

Objetivos do Programa 

 Incentivar a formação de docentes em nível superior para a educação básica; 

 Contribuir para a valorização do magistério; 

 Elevar a qualidade da formação inicial de professores nos cursos de licenciatura, 

promovendo a integração entre educação superior e educação básica; 

 Inserir os graduandos no cotidiano de escolas da rede pública de educação, 

proporcionando-lhes oportunidades de criação e participação em experiências 

metodológicas, tecnológicas e práticas docentes de caráter inovador e 

interdisciplinar que busquem a superação de problemas identificados no 

processo de ensino-aprendizagem; 

 Incentivar escolas públicas de educação básica, mobilizando seus professores 

como co-formadores dos futuros docentes e tornando-as protagonistas nos 

processos de formação inicial para o magistério; e 

 Contribuir para a articulação entre teoria e prática necessárias à formação dos 

docentes, elevando a qualidade das ações acadêmicas nos cursos de licenciatura. 

6. 2.3 UNIVERSIDADE SEM FRONTEIRAS 
 

   O Programa Universidade Sem Fronteiras, existe desde 2007 e foi desenvolvido pela 

SETI/PR. Tem por finalidade contribuir com o cumprimento da função social das Instituições de 

Ciência, Tecnologia e Ensino Superior do Estado do Paraná, por meio de parcerias com a 

sociedade civil organizada, visando à implementação de políticas públicas voltadas ao seu 

desenvolvimento socioeconômico e cultural. 

6. 2.4 ATIVIDADES VINCULADAS ÀS DISCIPLINAS DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM 
GEOGRAFIA 
 

6.2.4.1 METODOLOGIA ENSINO E APRENDIZAGEM NA EXTENSÃO 
 
 

     A concepção de metodologia de ensino e aprendizagem na qual se assenta a 

Licenciatura em Geografia tem como princípio básico a indissociabilidade entre ensino, 

pesquisa e extensão. Segundo a (ANDES, 2003), 
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O princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão 
reflete um conceito de qualidade do trabalho acadêmico que favorece a 
aproximação entre universidade e sociedade, a auto-reflexão crítica, a 
emancipação teórica e prática dos estudantes e o significado social do 
trabalho acadêmico. A concretização deste princípio supõe a realização 
de projetos coletivos de trabalho que se referenciem na avaliação 
institucional, no planejamento das ações institucionais e na avaliação 
que leve em conta o interesse da maioria da sociedade (p.30). 

   

 Não se pode deixar de apontar o desafio de intensificar a indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão, o que ocorrerá por meio dos projetos de ensino. Esse desafio 

implica em traçar algumas perspectivas dentre as quais o desenvolvimento de projetos 

interdisciplinares no ensino. 

 
7.0 ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM GEOGRAFIA 
 

O princípio básico da proposta de estágio é o da indissociabilidade entre ensino, pesquisa 

e extensão. Deste modo, também se consideram inseparáveis as fases que compõem todo o 

processo de educação. Ao final das atividades de estágio, o licenciando deverá estar apto ao 

desenvolvimento de suas funções.  

Por sua vez, espera-se que o trabalho desse futuro profissional da Geografia possa 

transformar, pelo ensino, a realidade da escola e dos sujeitos nela envolvidos, com vistas à 

formação de cidadãos autônomos, conscientes e comprometidos com a Ciência em geral, com a 

Geografia em particular e com a sociedade.  

Esse princípio está de acordo com o artigo 22 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, o 

qual dispõe que: “A educação básica tem por finalidade desenvolver o educando, assegurar-lhe a 

formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para 

progredir no trabalho e em estudos posteriores” (BRASIL, 1996), em consonância com a Lei Nº 

11.788, de 25 de Setembro de 2008. 
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8.0 CORPO DOCENTE 
 

COORDENADOR DO COLEGIADO DE CURSO 

 
 

Nome 

Graduação 
(informar 

instituição e ano de 
conclusão) 

 

Titulações (informar 
instituições e anos de 

conclusão): Especialização, 
Mestrado, Doutorado, Pós-

Doutorado, incluindo as 
áreas de formação) 

Carga horária 
semanal 

dedicada à 
Coordenação 
do Colegiado 

de Curso 

Regime de 
Trabalho 

José Antônio 
Demétrio 

Graduação em 
Geografia 
(licenciatura) pela 
Faculdade Estadual 
de Educação, 
Ciências e Letras de 
Paranavaí – FAFIPA 
em 1992. 

 

Especialização: Área de 

Concentração: Análise 

Regional – Geografia do 

Estado do Paraná pela 

Universidade Estadual de 

Maringá, UEM, 1996. 

 

Especialização: Área de 

Concentração Geografia e 

Meio Ambiente pela 

Faculdade Estadual de 

Educação, Ciências e Letras 

de Paranavaí FAFIPA, 1997  

 

Mestrado em Geografia Área: 

Desenvolvimento Regional e 

Planejamento Ambiental pela 

Universidade Estadual 

Paulista Júlio Mesquita Filho - 

UNESP Presidente Prudente 

em 2000. 

 

Doutorado em Ciências 

Ambientais, Área:  Ecologia 

de Ambientes Aquáticos 

Continentais pela 

Universidade Estadual de 

Maringá – UEM em 2010. 

 
 
 
 
 
 

 
20h 

 

T40 

TIDE 
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PROFESSORES EFETIVOS 

 
 

Nome do Docente 

Graduação (informar 
instituição e ano de 

conclusão) 
 

Titulações (informar 
instituições e anos de 

conclusão): 
Especialização, 

Mestrado, Doutorado, 
Pós-Doutorado, 

incluindo as áreas de 
formação) 

Regime de 
Trabalho 

 

 

Edilaine Valéria Destefani Cunha 

 

 

Graduação em 

Geografia 

(licenciatura) pela 

Universidade Estadual 

de Maringá – UEM em 

2000 e (bacharelado) 

em 2001 

 

 

Mestrado em Geografia 

Área de Concentração 

Análise Ambiental pela 

Universidade Estadual de 

Maringá – UEM em 2005 

Conclusão 2005 – UEM 

 

Doutoranda em Geografia 

Área de Concentração 

Análise Ambiental pela 

Universidade Estadual de 

Maringá - UEM 

Em andamento 

 

 

T40 

TIDE 

 

Gilmar Aparecido Asalin 

 

 

 

Graduação em 

Geografia 

(licenciatura) pela 

Universidade Estadual 

de Maringá – UEM em 

1994 

 

 

 

 

Mestrado em Geografia 

Área de Concentração 

Análise regional) pela 

Universidade Estadual de 

Maringá – UEM em 2008  

 

Doutorado em Geografia 

área de Concentração 

Análise Regional pela 

Universidade Estadual de 

Maringá – UEM em 2015 

 

 

T40 
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Virgílio Manuel Pereira 

Bernardino 

 

Graduação em 

Geografia 

(licenciatura) pela 

Universidade estadual 

de Maringá – UEM em 

1994  

Mestrado em Geografia 

em Desenvolvimento 

Regional e Planejamento 

Ambiental pela 

Universidade Estadual 

Paulista Júlio de Mesquita 

Filho – UNESP em 2000 

 

Doutorado em Geografia 

em Análise Regional pela 

Universidade estadual de 

Maringá – UEM em 2015 

 

 

T40 

TIDE 

 

Ênio Luiz Debarba 

 

 

Graduação em 

Geografia pela 

Faculdade Estadual de 

Educação Ciências e 

Letras de Paranavaí - 

FAFIPA 

 

Mestrado em 

Desenvolvimento 

Regional e Planejamento 

Ambiental pela 

Universidade Estadual 

Paulista Júlio Mesquita 

Filho – UNESP em 2001 

 

T24 

 

Marcelo Caetano de Cernev Rosa 

 

Graduação em Ciências 

Sociais (licenciatura e 

bacharelado) pela 

Universidade Estadual 

de Londrina - UEL 

Graduado em Análise 

de Sistemas pela 

Universidade Norte do 

Paraná - UNOPAR 

 

Especialização em 

Sociologia pela 

Universidade Estadual de 

Londrina – UEL 

 

Mestrado em 

Antropologia Social pela 

Universidade Estadual de 

Campinas – UNICAMP 

 

T40 

TIDE 

Givaldo Alves da Silva 

 

Graduação em Ciências 

Sociais Pela 

Universidade Estadual 

de Londrina - UEL em 

1998 

 

Mestrado em Ciências 

Sociais Pela Universidade 

Estadual Paulista Júlio 

Mesquita Filho - UNESP 

em 2003 

 

T40 

TIDE 
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PROFESSORES CRES 

 
 

Nome do Docente 

Graduação 
(informar 

instituição e ano 
de conclusão) 

 

Titulações (informar 
instituições e anos de 

conclusão): Especialização, 
Mestrado, Doutorado, Pós-

Doutorado, incluindo as áreas 
de formação) 

Regime de 
Trabalho 

 
Lucas César Frediani Sant’ana 

Graduação em 

Geografia 

(Licenciatura) 

pela Universidade 

Estadual de 

Maringá – UEM 

em 2007 

Mestrado em Geografia em 

Análise Ambiental pela 

Universidade Estadual de 

Maringá – UEM em 2010 

Doutorado em Geografia em 

Análise Ambiental pela 

Universidade Estadual de 

Maringá – UEM em 2015 

 

 

T20 

 
Fernanda Perdigão da Fonseca 

Toniol 

Graduação em 

Geografia 

(Licenciatura) 

pela Universidade 

Estadual de 

Maringá – UEM 

em 2003 

Mestrado em Geografia Área de 

Concentração Análise Regional) 

pela Universidade Estadual de 

Maringá – UEM em 2006  

Doutorado em Geografia área de 

Concentração Análise Regional 

pela Universidade Estadual de 

Maringá – UEM em 2017 

 

 

T20 

 
José Ricardo de Oliveira 

Graduação em 

Geografia 

(Licenciatura) 

pela Universidade 

Estadual de 

Maringá – UEM 

em 1998 

Especialização em Gestão escolar 

pela Instituto de Estudos 

Avançados e Pós-Graduação - 

ESAP, pela Faculdade Integradas 

do Vale do Ivaí – UNIVALE em 

2007 

Mestrado em Geografia em 

Análise Ambiental pela 

Universidade Estadual de 

Maringá – UEM em 2015 

 

 

T20 

 
Patrícia de Sousa 

Graduação em 

Geografia 

(licenciatura) pela 

Universidade 

Estadual de 

Maringá – UEM 

em 2000 e 

(bacharelado) em 

2001 

Mestrado em Geografia em 

Análise Ambiental pela 

Universidade Estadual de 

Maringá – UEM em 2006 

Doutorado em Geografia em 

Análise Ambiental pela 

Universidade Estadual de 

Maringá – UEM em 2013 

 

T20 
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8.1 NÚMERO DE DOCENTES POR TITULAÇÃO: 
 
 

Graduados: 0 

Especialistas: 0 

Mestres: 5 

Doutores: 6 

Pós-Doutores: 0 

 

9. NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE 
 
 

O Núcleo Docente Estruturante (NDE) é órgão consultivo do Curso de Geografia. Suas 

atribuições são: elaborar o Projeto Pedagógico do curso de graduação, definindo sua concepção e 

fundamentos, estabelecer o perfil profissional do egresso do curso atualizar periodicamente o 

projeto pedagógico do curso, conduzir os trabalhos de reestruturação curricular; supervisionar 

as formas de avaliação e acompanhamento do curso definidas pelo Colegiado, analisar e avaliar 

os Planos de Ensino dos componentes curriculares, acompanhar as atividades do corpo docente. 

Os nomes dos docentes abaixo relacionados, integrantes do NDE do Curso de Geografia foram 

nomeados pela Portaria nº001/2014-CCHE de 10 de dezembro de 2014. 

O Núcleo Docente Estruturante (NDE) do curso de Geografia – Licenciatura, são: 

Edilaine Valeria Destefani Cunha 

Ênio Luiz Debarba 

Gilmar Aparecido Asalin 

José Antônio Demétrio 

Virgílio Manuel Pereira Bernardino 

Lucas César Frediani Sant’ana 

 

10. INFRAESTRUTURA DE APOIO DISPONÍVEL  

COLEGIADO DE GEOGRAFIA 

 1 sala para o Colegiado com m2 

 2 computadores com Monitor e processador   

 1 impressora, 

 1 notebook,  
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 1 data show portátil,  

 2 mesas em L 

  1 estante em aço, 

  1 geladeira 

 

SALAS DE AULA 

 4 salas de aula identificadas como salas (31, 32, 33 e 34) com carteiras, quadro de giz e 

data show. 

 

LABORATÓRIO DE CARTOGRAFIA DIGITAL 

 1 sala/laboratório com 70m2 

 16 computadores 

 1 quadro de giz 

 

LABORATÓRIO DE GEOLOGIA E SEDIMENTOLOGIA 

 1 sala/laboratório com 70m2 

 1 Bancada de concreto revestida em azulejo para trabalhos laboratoriais 

 1 tanque com torneira 

 1 quadro de giz 

 2 armários em aço 

 2 computadores 

 Várias amostras minerais 

 Várias amostras rochas magmáticas, metamórficas e sedimentares 

 2 Lupas estereoscópicas  

 1 Estufa para secagem  

 1 Balança analítica  

 1 Peneirador elétrico 

 3 bússolas 

 1 termômetro 

 

LABORATÓRIO DE BIOGEOGRAFIA 

 

 Em reforma o local destinado ao laboratório; 
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 Atividades desenvolvidas até o momento no laboratório de Geologia e sedimentologia; 

 Atividades de campo, pesca elétrica e mensuração de espécies da ictiofauna; 

 Trabalhos práticos com variedades de Cana-de-açucar: Características do Melhoramento 

de genético. 

 

O CURSO DE GEOGRAFIA AINDA DISPÕE 

 1 Estação climatológica automática. 

 

BIBLIOTECA CENTRAL 

 1 Sala de Acervo/pesquisa 

 1 Sala de Vídeo 1 

 1 Sala de Vídeo 2 

 1 Sanitário Feminino – Interno 

 1 Sanitário Masculino – Interno 

 1 Sanitário Feminino – Externo 

 1 Sanitário Masculino – Externo 

 Total da área: 777,08m2 

 

AMBIENTES COMPARTILHADOS 

 Mini auditório (área: 69,09)  

 Centro de Conferências (área 1.234,29) 

 1 xerox interno pavilhão das salas de aula 

 

SALA DE INFORMÁTICA 

 52 Micros IBM pentium 200 – ligados a Internet através Mub 16 pontas 10/10  

 6 Micros pentium 150 32 MB RAM  

 1 Tape Deck  

 45 Fone de ouvido  

 1 Caixa acústica  

 1 Mesa de microfone  

 1 Microfone com pedestal  

 52 Gabinete individual  
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DIRETÓRIO CENTRAL DOS ESTUDANTES - DCE 

Diretório Central dos Estudantes com 467,68 m2 

1 Auditório  

1 Sala de Vídeo  

1 Sala de reuniões  

1 Secretaria  

DCE – Cantina e Outras Dependências com 252 m2 

1 Cozinha  

1 Bar / Salão  

1 Sala de Jogos / TV  

1 Xerox  

1 Sanitário Feminino  

1 Sanitário Masculino 

 

 

11. REGULAMENTO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO DO CURSO DE GEOGRAFIA. 
 
 

Capítulo I 

Da Constituição e da Finalidade 

Art. 1º O Estágio Supervisionado é um componente obrigatório da organização 

curricular, que favorece a articulação do ensino com pesquisa e extensão, sendo uma atividade 

intrinsecamente articulada com prática de ensino e com as atividades de trabalho acadêmico. 

Art. 2° O Estágio como atividade de extensão assume a forma de atividades em 

que o estudante participa de empreendimentos ou projetos de interesse social. 

Parágrafo Único –O Estágio Supervisionado desenvolver-se-á de acordo com as 

normas estabelecidas neste regulamento e pela legislação vigente. 

Art. 3º O Estágio Supervisionado em Geografia tem como finalidade:  

I- Proporcionar aos estagiários vivências de situações concretas comprometidas 

com a melhoria da qualidade de ensino, intercâmbio de informações e 

experiências que os preparam para o efetivo exercício da profissão; 
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II- Vivenciar os estágios através do desenvolvimento de tarefas cada vez mais 

complexas tendo em vista a aquisição de segurança e o desenvolvimento da 

capacidade de execução do trabalho do profissional da Educação; 

III- Oportunizar aos estagiários o exercício efetivo das diversas atribuições de um 

profissional da educação, à frente da sala de aula percebendo e propiciando 

dinâmica necessária ao processo de ensino/aprendizagem e no complexo 

educacional como um todo; 

Art. 4º O Estágio Supervisionado pertinente ao curso, estabelecido conforme 

currículo, é obrigatório e terá caráter teórico-prático. 

Capítulo II 

Da Documentação Necessária 

Art. 5º Para regulamentação do Estágio Supervisionado Obrigatório, o Colegiado de Geografia 

deverá observar a documentação que segue: 

I - Termo de Compromisso entre o estudante, a parte concedente do estágio e a UNESPAR-

campus de Paranavaí; 

II - Plano de Estágio; 

III - Relatório de Atividades. 

§ 1º O Termo de Compromisso deverá ser firmado entre o estagiário ou seu representante legal, 

os representantes legais da parte concedente e a UNESPAR/Paranavaí. 

§ 2º A celebração de Convênio de Concessão de Estágio entre a UNESPAR/Paranavaí e a parte 

concedente não dispensa a celebração do Termo de Compromisso. 

§ 3º O Plano de Estágio visará assegurar a importância da relação teoria-prática no 

desenvolvimento curricular, deverá ser incorporado ao Termo de Compromisso e será adequado 

à medida da avaliação de desempenho do estudante. 

 

Capítulo III 

Das Modalidades e da Carga Horária 
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Art. 6º A carga horária do Estágio Supervisionado Obrigatório não poderá ultrapassar seis (06) 

horas diárias e trinta (30) horas semanais. 

Art. 7º As atividades de estágio deverão contemplar as áreas de atuação do futuro professor, ou 

seja, no Ensino Fundamental e no Ensino Médio, sendo que no 3º Ano, o acadêmico realizará o 

Estágio I (no Ensino Fundamental) e no 4º Ano, o acadêmico realizará o Estágio II (no Ensino 

Médio). 

Art. 8º A carga horária total de estágio supervisionado, no curso de Geografia, deverá ser de 408 

(quatrocentas e oito) horas, compreendendo 204 horas para o 3º ano (Estagio I) e 204 horas 

para o 4º ano (Estagio II). 

Parágrafo único. A carga horária de estágio de cada série deve ser cumprida nas modalidades de 

observação, participação e direção de classe. 

Art. 9º Às 204 horas do estágio supervisionado obrigatório em cada série do curso, deverão ser 

comprovadas e divididas em: 

I – 74 horas aulas e orientações na IES; 

I - 10 horas de reconhecimento do campo de estágio; 

II - 10 horas de observação/auxílio à docência de aulas de Geografia no Ensino Fundamental II 

no Estágio I e 10 horas de observação de aulas de Geografia no Ensino Médio, no Estagio II; 

III - 82 horas de atividades extensionista com projeto de ensino; 

IV - 20 horas de regência; 

V - 30 horas de organização da pasta da regência. 

 

Capítulo IV 

Da organização e do funcionamento do Estágio Supervisionado 

 

Art. 10º - O Estágio deverá ser cumprido nesta IES e nos Estabelecimentos de Ensino que 

ofertam: Educação Básica, educação de jovens e adultos, educação especial e ensino superior, 

conforme escolha dos respectivos professores orientadores e do coordenador do curso. 
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Parágrafo Único - O Estágio desenvolver-se-á em situação real e de preferência em 

Paranavaí. 

Art. 11º - A realização do Estágio se fará, em período diverso daquele destinado à maior 

carga horária acadêmica. 

Parágrafo Único - Na impossibilidade de realizar seu Estágio em turno diverso, o 

estagiário deverá, sob sua responsabilidade, reservar, por ocasião da matrícula, um horário que 

lhe permita realizar seu Estágio no mesmo período de aula. 

Art. 12º A equipe de Estágio Supervisionado do Curso de Licenciatura em Geografia 

constitui-se de: 

I- Coordenador de Estágio; 

II- Professor de Estágio; 

III- Professor Orientador; 

IV- Estagiários. 

Parágrafo Único: Os professores orientadores deverão apresentar como pré requisito 

para exercício da função a experiência profissional nos diferentes níveis de ensino. 

Capítulo V 

Da Atribuição do Coordenador de Estágio 

Art. 13º São atribuições do coordenador do Estágio de Geografia, quando da realização 

do Estágio Supervisionado: 

I- Estabelecer contatos com as escolas e as respectivas direções visando a 

realização do mesmo; 

II- Dar assistência regular aos professores orientadores de estágio; 

III- Julgar os pedidos de dispensa de Estágio em conformidade com o previsto neste 

regulamento. 

Capítulo VI 

Da Atribuição do Professor de Estágio 

Art. 14º Ao professor de Estágio compete: 
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I – Ministrar a disciplina de Estágio; 

II - Controlar a frequência do(a) estagiário(a); 

III - Determinar a escola para realização do estágio; 

IV - Verificar se os estagiários apresentem as documentações exigidas pela Central de Estágios, 

tanto à escola como à UNESPAR. 

Capítulo VII 

Das Atribuições dos Professores Orientadores 

 

Art. 15º - Aos professores orientadores compete: 

I- Proporcionar condições para que o estagiário vivencie o cotidiano dos 

estabelecimentos de ensino; 

II- Orientar o estagiário no planejamento e execução das atividades docentes em 

estabelecimento de ensino; 

III- Acompanhar efetivamente cada estagiário em suas atividades de direção de 

classe; 

IV- Indicar as fontes de pesquisa e de consulta necessárias para a solução das 

dificuldades encontradas; 

V- Avaliar o desempenho do estagiário conforme os critérios estabelecidos; 

VI- Manter contatos periódicos com a administração da escola e com o professor 

regente de classe, na busca do bom desenvolvimento de estágio, intervindo 

sempre que necessário. 

 

Parágrafo Único – para entendimento do “caput” deste artigo, cada orientação a dois 

alunos equivalerá uma hora-aula.  

Capítulo VIII 

Das Atribuições dos Estagiários do Estágio Supervisionado compete: 

Art. 16º Ao estagiário compete: 
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I- Antes de dirigir-se à escola na qual realizará o estágio deverá aguardar o 

contrato de estágio na Unespar – Campus de Paranavaí e autorização do 

professor orientador. O contrato de estágio deverá ser apresentado à direção da 

escola; 

II- Cumprir as etapas previstas para a realização do estágio, a saber: 

a) observação/participação/colaboração na regência de classe  (Integração); 

b) direção de sala de aula; 

c) realização das atividades prevista para a disciplina; 

d) participação em empreendimentos ou projetos de interesse social ou 

cultural, assumindo a forma de atividades de extensão; 

e) registro das atividades desenvolvidas; 

f) elaboração do relatório final. 

III- Discutir com o professor regente o planejamento e a execução das atividades 

propostas; 

IV- Manter um comportamento compatível com a função docente, pautando-se pelos 

princípios da ética profissional; 

V- Auto avaliar de modo constante e crítico seu desempenho na função docente; 

VI- Colaborar para solução de problemas na escola, campo de estágio, com seus 

colegas de turma; 

VII- Comunicar com antecedência sua ausência nas atividades previstas; 

VIII-Sempre que estiver na escola para realizar o estágio deverá ter: pontualidade, 

respeito com a comunidade escolar e muita educação, evitando atritos com colegas, 

alunos e profissionais da escola; 

IX- Comparecer a todas as aulas, reuniões e discussões programadas durante o 

estágio ou quando for individualmente convocado; 

X- Deverá avisar com antecedência (pelo menos 48 horas) o professor orientador, 

bem como o responsável pela instituição concedente (professor regente da 

sala de estágio ou coordenador pedagógico), caso haja necessidade de faltar ao 

estágio, com justificativa plausível; 

XI- Sempre que for realizar o seu estágio em sala de aula, seja de observação, 

participação, projeto, regência e oficina, o(a) estagiário(a) deverá solicitar com 

antecedência a autorização do professor regente, sendo que isto deverá ser feito 

nas horas atividades do professor, evitando interrupções de aulas para este 

fim; 
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XII- Em suas atividades de estágio, deverão considerar o Projeto Político Pedagógico 

da escola, os planos de ensino, as Diretrizes Curriculares para o Ensino de 

Geografia e a proposta da Geografia Crítica e os recursos didáticos disponíveis na 

escola; 

XIII- Deverá preencher a ficha de frequência diariamente e solicitar que o professor 

ou orientador da escola que o(a) acompanhou a assine; 

os relatórios de estágio deverão ser entregues sempre em datas estipuladas pelo 

professor de ES e/ou orientador. O atraso ou não entrega dos relatórios e 

documentos resultará em nota menor ou zero; 

XIV- Deverá providenciar uma pasta com todos os documentos de estágio (contrato 

de estágio, fichas, relatórios, projeto, planejamentos, avaliação e atividades, etc.) e 

disponibilizar ao orientador de estágio, professor da disciplina de estágio e 

professor regente da sala sempre que solicitado; 

XV- Cumprir integralmente o Plano de Estágio apresentado pelo professor de Estágio 

Supervisionado; 

XVI- Cumprir integralmente as normas estabelecidas no Regulamento de Estágio 

Supervisionado em Geografia. 

 

Capitulo IX 

Da Avaliação e da promoção 

Art. 17º - A avaliação na disciplina de Estágio Supervisionado fica condicionada a 

observância dos seguintes aspectos, além dos previstos pela instituição: 

I- Desempenho nas atividades teórico-práticas promovidas e/ou solicitadas pelo 

professor; 

II- Desempenho na direção de classe; 

III- Apresentação do relatório final, dentro das normas técnico-cientificas 

previamente estabelecidas; 

IV- Seminários. 

 

Parágrafo Único - Os professores de prática de ensino poderão estabelecer outros 

critérios, desde que devidamente registrados e esclarecidos aos alunos. 
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Art. 18º - Poderão fazer parte da avaliação do Estágio Supervisionado as observações 

feitas pelo professor regente de classe e pela equipe técnico - pedagógica do campo de Estágio.  

Art. 19º - Para a aprovação na disciplina do Estágio Supervisionado o estagiário deverá 

obter média igual ou superior a 7,0 (sete) e frequência igual ou superior a 75%. 

Art. 20º - Não caberá revisão de avaliação, segunda chamada, exame final, dispensa de 

frequência ou Plano de Acompanhamento de Estudos para o componente curricular Estágio 

Supervisionado Obrigatório, devendo o estudante repetir o componente integralmente em caso 

de reprovação. 

Capítulo X 

Das Disposições Gerais 

Art. 21º - O cumprimento do estágio relativo ao 3º ano (Ensino Fundamental) e ao 4º 

ano (Ensino Médio), constitui-se como pré-requisito obrigatório para a aprovação no 

componente curricular Estágio Supervisionado Obrigatório. O acadêmico somente cumprirá o 

Estágio II após cumprido o Estágio I 

Art. 22º Estudante em Regime de Exercício Domiciliar deve realizar o Estágio 

Supervisionado Obrigatório em cronograma alternativo, aprovado pelo Colegiado de Curso, 

desde que respeitada a legislação vigente. 

Art. 23º Este regulamento poderá ser modificado no todo ou parte pelo Conselho 

Departamental, depois de aprovado no Colegiado de Geografia. 

         Art. 24º  O presente regulamento de Estágio Supervisionado do Curso de Geografia, 

entrará em vigor na data de aprovação pelo Conselho departamental. 

 

12. REGULAMENTO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES DO CURSO DE GEOGRAFIA 
 

Art. 1º O Curso de Geografia com habilitação em Licenciatura apresenta uma carga horária de 

200 (duzentas) horas destinadas para atividades complementares, que integralizam a carga 

horária do currículo da graduação e, portanto são obrigatórias, conforme definido na Resolução 

no 2 do Conselho Nacional de Educação/Conselho Pleno, de 19 de fevereiro de 2002 baseado no 

Parecer nº 28/2001 do CNE/CP. 
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Art. 2º As atividades complementares são desenvolvidas no âmbito acadêmico-científico, de 

pesquisa e de atividades externas estendidas à comunidade categorizadas como de extensão. 

Art. 3º São consideradas atividades de ensino: 

I- Disciplinas relacionadas a área do conhecimento da Geografia oferecidas pela própria 

instituição, mas não previstas em seu currículo; 

II- Disciplinas optativas relacionadas a área da Geografia; 

III- Disciplinas afins ao curso realizadas em outras instituições, desde que validadas 

posteriormente pelo colegiado do curso; 

IV- Monitoria de disciplinas ofertadas pelo Curso de Graduação em Geografia desta IES; 

V- Participação de projetos de ensino; 

VI- Estágio extracurricular em escolas; 

VII- Visitas técnicas e trabalhos de campo. 

VIII- Participação em organização de eventos científicos. 

Parágrafo único: O professor deve elaborar um projeto de ensino para a regularização e 

certificação das atividades previstas em todos os itens, exceto o item VI. 

 

Art. 4º São consideradas atividades de pesquisa: 

I- Desenvolvimento de Projetos de Iniciação Científica; 

II- Participação em projetos de pesquisa na área de Geografia; 

II- Publicações de resumos expandidos, trabalhos completos e artigos em Anais de eventos, 

periódicos e revistas especializadas; 

III- Comunicações em eventos científicos (local, regional, nacional ou internacional).  

IV- Participação como ouvinte em eventos de natureza científica (local, regional, nacional e 

internacional). 

Art. 5º São consideradas atividades de extensão: 

I- Participação em projeto PIBID; 

I- Participação em projetos de extensão na área de Geografia 

II- Cursos de Extensão promovidos pelo Curso de Geografia desta IES ou outras IES; 

III- Estágio em empresa que presta trabalho relacionada a área da Geografia ou voltado à 

educação; 
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§ 1. As atividades complementares devem ser desenvolvidas ao longo do curso, podendo realizá-

las inclusive durante o período de férias ou recessos acadêmicos.  

§ 2. As atividades de (AC) poderão ser realizadas tanto na IES no qual o acadêmico cursa a 

graduação ou em outra IES, desde que, as atividades contemplem habilidades correlacionadas ao 

perfil do Curso de Graduação em Geografia, permitindo dessa forma um aprimoramento da 

profissionalização do acadêmico de acordo com sua formação em Geografia. 

 

§ 2. Todas as atividades deverão ser comprovadas por meio de certificados, declarações e 

atestados, através de cópias junto com os originais para validação e deverão ser encaminhadas à 

Secretaria Acadêmica que tramitará o processo. 

 

§ 3. O aluno não poderá Colar Grau e receber o diploma de Graduação sem ter cumprido toda a 

carga horária exigida, mesmo tendo sido aprovado em todas as disciplinas da matriz curricular. 

 

 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES DO CURSO DE GRADUAÇÃO LICENCIATURA EM 
GEOGRAFIA – UNESPAR – CAMPUS DE PARANAVAÍ 

ATIVIDADES DE ENSINO Carga horária 
Limite 

máximo 

Monitoria de disciplinas do curso de graduação em 
Geografia e áreas afins 

20 horas 
atividade/ano 

40 horas 

Participação como bolsista PIBID ensino/extensão 10 horas/semestre 40 horas 

Estágio extracurricular em escolas e PSS 10 horas/semestre 20 horas 

Participação em projetos de ensino  5 horas/projeto 25 horas 

Trabalho de campo ou visita técnica  5 horas/trabalho 20 horas 

Oficina ministrada 10 horas/oficina 20 horas 

Palestra ministrada  10 horas/palestra 20 horas 

Apoio técnico em eventos, trabalhos campo, laboratório 
etc. 

8 horas/atividade 
16 horas 

Curso na área da Educação online. 4h/curso 12 horas 

Estágio não obrigatório 10horas/semestre 20 horas 

 

ATIVIDADES DE PESQUISA Carga horária 
Limite 

máximo 

P
ro

je
to

s Desenvolvimento de projetos de Iniciação 
Científica PIC  

25 horas 
50 horas 

Participação em projetos de pesquisa na área de 
Geografia e áreas afins 

20 horas 
40 horas 

P
u

b
li

ca
ç

õ
es

 Publicação de resumo simples 2 horas/resumo 20 horas 

Publicação de resumo expandido 4 horas/resumo 20 horas 
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Publicação de trabalho completo como autor ou 
coautor, em periódicos nacionais ou 
internacionais com conteúdo de Geografia e áreas 
afins 

10 horas/trabalho 

20 horas 

Publicação de artigo como autor ou coautor, em 
periódicos nacionais ou internacionais com 
conteúdo de Geografia e áreas afins 

20 
horas/publicação 

40 horas 

Artigo aceito para publicação 10 horas/artigo 20 horas 

   

ATIVIDADES DE EXTENSÃO Carga horária 
Limite 

máximo 

Participação em projetos de extensão na área de 
Geografia 

20 horas/projeto 
40 horas 

Participação em projetos de extensão em áreas afins 10h/projeto 20 horas 

Participação em projetos assistenciais 2h/projeto 10 horas 

   

PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS Carga horária 
Limite 

máximo 

Participação como ouvinte em eventos de natureza 
científica na área de Geografia (local, regional, nacional 
e internacional) 

De acordo com a 
carga horária do 

evento 
100 horas 

Participação como ouvinte em eventos de natureza 
científica em área afim (local, regional, nacional e 
internacional) 

50% carga horária 40 horas 

Participação com apresentação de trabalhos 
(comunicação oral) 

8 horas/evento 40 horas 

Participação com apresentação de trabalhos (painel) 5 horas/evento 20 horas 

Organização de evento (colaborador) 5 horas 20 horas 

Participação em Oficinas, cursos e minicursos. 4 horas/certificado 20 horas 

Participação/ouvinte palestras da área de Geografia 2 horas/palestra 10 horas 

Participação/ouvinte palestras áreas afins 2 horas/palestra 10 horas 

Ouvinte em banca de mestrado e doutorado 1 hora/banca 4 horas 

Ouvinte em banca de Conclusão de curso/estágio 1 hora/banca 4 horas 

 

 

13. POS-GRADUAÇÃO EM “GEOGRAFIA AMBIENTAL E DESENVOLVIMENTO REGIONAL” 

 

                  O curso de Pós-graduação Lato Sensu “Geografia Ambiental e Desenvolvimento 

Regional” busca estimular e qualificar acadêmicos egressos do Curso de Graduação em Geografia 

– Licenciatura da UNESPAR – Campus de Paranavaí de maneira que o vestibulando possa optar 

em escolher o Curso de Geografia que lhe vincula ao Curso de Pós-graduação, gratuito, 

preparando-o para as atividades imediatas, após a graduação como professor. Especialmente 

para prosseguir aos estudos do futuro Curso de Mestrado. Esse engajamento de trabalho envolve 
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a forte integração de professores efetivos, temporários e convidados em prol de objetivos 

comuns de qualificação, considerando o necessário desenvolvimento da pesquisa científica no 

processo produtivo do Noroeste do Paraná. Essas linhas de pesquisa, contemplam uma vertente 

ambiental que questiona a necessidade de diagnosticar parâmetros ambientais regionais como 

subsídios no contexto do desenvolvimento da economia regional e de preparo aos licenciados 

que transcendem à convivência acadêmica para um compromisso maior de transformação da 

sociedade, oportunizando registrar e discutir o conhecimento geográfico. Assim sendo, uma 

melhor qualificação e evolução do curso de licenciatura em Geografia. 
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